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ESTADODE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPÂL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
GABINETE DO PREFEITO

LEI N.º 237 DE 11 DE ABRIL DE 2.000

"DISPÓE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA
EFETUAR A TRANSPOSIÇÃO, O
REMANEJAMENTO OU A TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOSSDE UMA CATEGORIA DE
PROGRAMAÇÃO PARA OUTRA E DE UM
ORGÃO PARA OUTRO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

PEDRO CARBO GARCIA. Prefeito Municipal de Figueirópolis D'Oeste,
Estado de Mato Grosso, faz saberque a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a
Transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra e de um órgão para outro, no âmbito de execução
orçamentária para o presente exercício.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE - MT., EM 11
DE ABRIL DE 2.000.

PEDRO dARBO GARCIA
PREFETOMUNICIPAL


